
MUNICiPIO DE BURITIS
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Autógrafo Ne 138/2025

Projeto de Lei Ns 153/2025

Mensagem de Lei Ne 77912025

Autoria: Poder Executivo Municipal

"Daspõe sobre Abertura de
Crédito Adicional Especial por
Superávit Financeiro no
Orçamento vigente e dá
Outras Providências".

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei, decreta:

LEI

Art. 1e Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a

abrir Crédito Especial, por Superávit Financeiro, ao orçamento vigente, no valor de
RS 104.854,07 (cento e quatro mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e sete
centavos), destinado à devolução de saldo de repasse realizado por meio do Termo de
Convênio np 63/2O23{PGE-DER-RO, acrescido da contrapartida do Município,
provenientes de rendimentos bancários e saldos orçamentários, para posterior
prestação de contas.

Art. 2e O presente crédito será coberto na forma do § 1e, inciso l, do art.43 da

Lei Federal ne 4.320/64, sendo:

l- RS 101.034,21 (cento e um mil, trinta e quatro reais e vinte e um centavos),
oriundo de superávit financeiro apurado ao final do exercício - Convênio ns

63/2023/PGE-DER-RO;

ll - RS 3.819,86 (três mil, oitocentos e dezenove
centavos), oriundo de superávit financeiro apurado ao
Contra partida do Município.

reaiseoitentaeseis
final do exercícío -

Parágrafo único. O detalhamento do crédito previsto neste artigo conterá
como fonte de recurso a especificação constante no Anexo Único.

Art. 3e Ficam incluídas, na Unidade Gestora do Município de Buritis/RO, as

alterações decorrentes desta Lei no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretriz
Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício de 2025
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Art. 5e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Vereador Presidente lvan

Carlos Dutra, aos treze dias do mês de

outubro do ano de dois mil e vinte e

cinco.
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Art. 4e Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar fichas
orçamentárias, se necessário, para a finalização da prestação de contas do convênio.
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ANEXO ÚNICO

AO PROJETO DE LEI NE 12025

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ESPECIAIS

02.06.01 - SECRETARTA MUNTCTpAL DE OBRAS E SERVTçOS pÚBUCOS

26.782.7008 _ GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA

26.782.1008.2212.0000 - MANUTENÇÃO DO FrrHA

Saldo do órgão concedente;
Categoria de Despesa Va lores
Elemento de Despesa: 3.3.90.93.00 - lndenizações e Restituições Rs 101.034,21

Saldo do ór o convenente;

TOTAL
Rs 104.854,07
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Categoria de Despesa Va lores

Elemento de Despesa: 3.3.90.93.00 - lndenizações e Restítuições Rs 3.819,86
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